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ATA DA 2ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA 

DO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 

DA 16ª REGIÃO/SE, REALIZADA EM 28 DE 

FEVEREIRO DE 2018. 
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Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, às 16h30min, 

nesta cidade de Aracaju, na sede do CORECON, situada à Rua Duque de Caxias nº 398-

Bairro São José, nesta Capital, reuniu-se o Plenário deste Conselho, com a presença dos 

seguintes Conselheiros: TITULARES: Eduardo Alves Bastos – Presidente, Ana Geni 

Paes Freitas – Vice-Presidente, Adenísia Carvalho de A. Vasconcelos, Aldo Alves 

Vasconcelos, Elizabete Silveira Sobral e Gisélia Maria S. Bezerra; e SUPLENTE: 

Ivandro Mendes de Oliveira, que nessa reunião assumiu o cargo de Conselheiro Titular. 

Esteve também presente à reunião a ass. jurídica Anne Emanuelle C. de A. Vasconcelos. 

Verificando haver quórum legal, o Presidente abriu a Sessão e designou a mim, Artemisa 

Ribeiro Batista - Gerente Executiva, para Secretária “ad hoc”. A pauta para apreciação 

constava de: I. EXPEDIENTE: a) Atas das Sessões Anteriores (Ordinária – 

24.01.2018 e Extraordinária – 07.02.2018): A gerente executiva solicitou ao Presidente 

que a ata da Sessão Extraordinária realizada no dia 07.02.2018 fosse retirada de pauta 

para apreciação na próxima plenária, por conta da necessidade de acrescentar as 

alterações propostas aprovadas para o Regimento Interno. Em relação à ata da Sessão 

Ordinária realizada no dia 24.01.2018, que foi previamente enviada aos Conselheiros por 

e-mail, foi aprovada com alguns ajustes sugeridos. Colocada em votação, a referida ata 

foi aprovada. b) Correspondências Dirigidas ao CORECON: O Presidente solicitou à 

Gerente Executiva que fizesse a leitura dos seguintes expedientes recebidos: ofício 

recebido do COFECON enviando exemplar da primeira edição da AEALC – Associação 

de Economistas da América Latina e Caribe; ofício circular recebido do COFECON 

informando a realização encaminhando o regulamento do XXIV Prêmio Brasil de 

Economia – 2018 e da VII Gincana Nacional de Economia - 2018, cuja premiação 

acontecerá durante o XXVI Simpósio Nacional dos Conselhos de Economia em Porto 

Velho-RO, de 19 a 21 de outubro de 2018; oficio circular recebido do COFECON 

encaminhando o calendário de eventos do Sistema COFECON/CORECONs - 2018; 

oficio circular recebido do COFECON encaminhando orientações e calendário para 

entrega do Relatório de Gestão de 2017 ao Tribunal de Contas da União. c) 

Comunicações da Presidência: O Presidente fez uma breve explanação acerca da 

reunião ampliada realizada pelo COFECON no dia 26 de janeiro de 2018, em Brasília-

DF. d) Comunicações dos Conselheiros: Não houve nenhuma comunicação, passando-

se ao item seguinte. II - ORDEM DO DIA: a) Prestação de Contas de 2017: O 

Presidente comunicou que a Ass. Contábil não pode estar presente à reunião por 

problemas de saúde, mas apresentou a Prestação de Contas de 2017 aos presentes. Os 

membros da Comissão de Tomada de Contas - CTC analisaram a mencionada peça 

contábil, enviada aos membros da CTC, em formato digital, juntamente com o Relatório 

de Gestão de 2017, sendo aprovados. b) Balancete de Janeiro de 2018: Da mesma 

forma, o balancete de janeiro de 2018 foi analisado e aprovado pelos membros da CTC. 

c) Relatório de Gestão de 2017: O Presidente passou a palavra à Gerente Executiva que 

informou que o Relatório de Gestão de 2017 foi aprovado e será encaminhado ao 

COFECON nos termos previsto. d) Processo de solicitação de auxílio financeiro junto 
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ao COFECON, para aquisição de equipamentos de informática: O Presidente 

apresentou o projeto para solicitação de auxílio financeiro ao COFECON, com o objetivo 

de aquisição de dois computadores e uma impressora nova para este Conselho, para 

modernização dos equipamentos existentes e que já se encontram defasados. Ante o 

exposto, solicitou ao Plenário apoio para a realização desta despesa, desde que o 

Conselho Federal de Economia aprove e seja responsável pelo custeio de 75% do valor 

total, enquanto que este Regional participaria com os 25% restantes, sendo o valor 

máximo limitado a R$ 5.000,00. Diante da necessidade apresentada e do parecer 

favorável da Comissão de Tomada de Contas, o projeto foi aprovado. e) Processo de 

solicitação de auxílio financeiro junto ao COFECON, para realização de reforma na 

sede do CORECON: Da mesma forma, o Presidente apresentou também o projeto para 

solicitação de auxílio financeiro ao COFECON, com o objetivo de realizar uma reforma 

na sede deste Conselho, sem manutenção há mais de dois anos. Após explanação do que 

seria efetuado, pediu o apoio do Colegiado para fazer essa manutenção básica e mínima 

com o intuito de melhorar o aspecto e funcionamento do prédio onde funciona, de acordo 

com a disponibilidade financeira do CORECON. O projeto foi aprovado pelo Plenário e 

pela Comissão de Tomada de Contas desde que haja a liberação do recurso solicitado ao 

COFECON, num percentual de 80% e o CORECON de 20%, sendo o valor máximo 

limitado a R$ 8.000,00. A Cons. Ana Geni Paes Freitas perguntou se não seria necessário 

um projeto arquitetônico para essa reforma. O Cons. Ivandro Mendes de Oliveira propôs 

que este Regional verificasse, junto ao Conselho Regional de Arquitetura de Sergipe – 

CAUSE, a possibilidade desse Órgão disponibilizar um profissional, por meio de parceria 

firmada, para elaboração do mencionado projeto de arquitetônico, se for necessário, sem 

ônus para este Conselho. Os Conselheiros presentes sugeriram então que o Cons. Ivandro 

Mendes de Oliveira entrasse em contato com o citado CAUSE para verificar essa 

situação. f) Substituição de membros da Comissão Julgadora do XIX Prêmio Sergipe 

de Economia “Prof. José Aloísio de Campos” – versão 2017: O Presidente explicou 

que a entrega da premiação está prevista para o dia 18 de abril de 2018, em evento a ser 

realizado em parceria com o Departamento de Economia da UFS, como havia dito 

anteriormente, mas que é necessário fazer uma nova composição da Comissão Julgadora 

do citado Prêmio, tendo em vista que dois dos três integrantes não poderão compor essa 

Comissão. Diante do exposto, solicitou a indicação de nomes para compor essa nova 

Comissão, ficando assim designados: Bárbara Cecília M. F. de Souza, Júlio César Pereira 

Batista e Paulo Freire de Carvalho Filho ou Saumíneo da Silva Nascimento, ficando 

condicionado à aceitação dos indicados. Além disso, foi proposto também pelo Presidente 

que a gratificação paga em anos anteriores aos membros da Comissão Julgadora do 

Prêmio, no valor de R$ 600,00 cada membro, fosse suspensa em função da atual situação 

financeira do Órgão. Colocadas as propostas em votação, foram aprovadas. g) Criação 

do Sistema de Monitoramento: O Presidente propôs a criação urgente de um sistema de 

monitoramento para acompanhar as ações do CORECON em 2018, para que não fiquem 

apenas no papel, ou sejam implementadas e fiquem no meio do caminho. O Cons. 

Ivandro Mendes de Oliveira sugeriu o uso de um aplicativo denominado Trello, que é 

uma ferramenta utilizada nessa situação. Alguns dos Conselheiros presentes sugeriram 

que o Cons. Ivandro Mendes de Oliveira, conhecedor da mencionada ferramenta, fizesse 

o cadastro para ativação do aplicativo e poder fazer uso dele com a maior brevidade 

possível. O referido Conselheiro comprometeu-se a enviar um link que direcione para 
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todos para cadastramento das Comissões e das ações que cada Comissão será 

responsável. h) Criação da Comissão de Fiscalização: O Presidente comentou sobre a 

consulta feita ao COFECON, acerca da formação de uma Comissão de Fiscalização, 

tendo em vista que este Conselho não possui fiscal e este tem que ser funcionário do 

quadro e com formação em economia. Para suprir essa carência, sugere provisoriamente a 

criação da Comissão de Fiscalização, formada por no mínimo dois Conselheiros, os quais 

poderiam auxiliar na fiscalização direta e indireta. Assim foram indicados os Cons. Aldo 

Alves Vasconcelos e Júlio César Pereira Batista, que poderão contar com a ajuda da 

Econ. Maria Aparecida Carneiro, do COFECON, e da economista e ex-fiscal deste 

Conselho, Ariane Cedraz de Cerqueira. Colocada em votação, a proposta foi aprovada. i) 

Criação da Comissão de Educação: O Presidente propôs a criação da Comissão de 

Educação, com vistas a implementar ações que possibilitem divulgar a profissão de 

economistas e melhorar o número de filiados neste Conselho. Foram indicados e 

aprovados os nomes dos Cons. Aldo Alves Vasconcelos e Ivandro Mendes de Oliveira. 

Dentre as ações estão: visitas às escolas e cursinho, para proferir palestras sobre o 

economista; instituição da carteira e registro para o estudante; registro da empresa júnior 

de economia da UFS; e retomar a iniciativa do projeto de Educação Financeira nas 

escolas, através da Secretaria de Estado da Educação, em 2010. i) Processos a serem 

Relatados: Cancelamento de Registro Definitivo de Pessoa Física: Processo nº 057/2017, 

requerente Cleiton Freitas F. de Melo; Processo nº 002/2018, requerente Wilson Oliveira 

dos Santos; Processo nº 003/2018, requerente Claudio Júnior N. da Silva; Processo nº 

005/2018, requerente Suanne Grayce de J. Santos; Processo nº 006/2018, requerente 

Suely Reis Cardoso Freitas; e Processo nº 007/2018, requerente Heloísia Fontes Santos, 

todos por não exercício da profissão. j) O que Ocorrer: Não houve nenhum assunto a ser 

tratado. E nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrados os trabalhos, às 

18h30min, dos quais eu, Artemisa Ribeiro Batista lavrei a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada por mim e pelo Presidente. Aracaju, 28 de fevereiro de 2018. 
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Secretária “ad hoc” 
 


